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DECRETO LEGISLATIVO N. 1.116, de 3 de agosto de
2021.

“Concede  o  Diploma  de  Honra  ao  Mérito  ao
Excelentíssimo Senhor LEONARDO DA SILVA.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais,  aprova e eu,  Presidente,  com base no art.  40,
inciso  IV,  da  Lei  Orgânica  do  Município,  promulgo  o
seguinte Decreto Legislativo: 

Art.  1º  Fica  concedido  o  “Diploma  de  Honra  ao
Mérito”  ao  Excelentíssimo  Senhor  LEONARDO  DA
SILVA,  pelos  relevantes  serviços  prestados  ao
Município.  

Art. 2º A entrega do diploma será feita em data a
ser  marcada  de  comum  acordo  entre  a  Câmara
Municipal e o homenageado.

Art.  3º  Revogadas  as  disposições  em  contrário,
este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua
publicação.

Câmara  Municipal  de  Araguari,  Estado  de  Minas
Gerais, em 3 de agosto de 2021.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto 
Presidente 

 Sebastião Joaquim Vieira  
 Primeiro-Secretário

_____________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.117, de 3 de agosto de
2021.

“Concede  o  Diploma  de  Honra  ao  Mérito  à
COMPANHIA CULTURAL EMCANTAR.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais,  aprova e eu,  Presidente,  com base no art.  40,
inciso  IV,  da  Lei  Orgânica  do  Município,  promulgo  o
seguinte Decreto Legislativo: 

Art.  1º  Fica  concedido  o  “Diploma  de  Honra  ao
Mérito”  à  COMPANHIA  CULTURAL  EMCANTAR,  pelos
relevantes serviços prestados ao Município.  

Art. 2º A entrega do diploma será feita em data a
ser  marcada  de  comum  acordo  entre  a  Câmara
Municipal e a Companhia Cultural Emcantar.

Art.  3º  Revogadas  as  disposições  em  contrário,
este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua
publicação.

Câmara  Municipal  de  Araguari,  Estado  de  Minas
Gerais, em 3 de agosto de 2021.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto 
Presidente 

 Sebastião Joaquim Vieira  
 Primeiro-Secretário

ATA  DA  SESSÃO  EXTRAORDINÁRIA  DA  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  ARAGUARI,  ESTADO DE  MINAS  GERAIS,
REALIZADA NO DIA DOZE DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE
E UM. A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais,  reuniu-se  extraordinariamente  no  dia  doze  de
julho  de  dois  mil  e  vinte  e  um,  segunda-feira,  às  oito
horas e trinta minutos, em sua sede própria, situada na
Rua  Coronel  José  Ferreira  Alves,  número  758,  nesta
cidade.  O  presidente  da  Câmara,  Vereador  Leonardo
Rodrigues  da  Silva  Neto/Republicanos,  solicitou  ao
primeiro-secretário  que  fizesse  a  chamada  dos
vereadores.  I-  PRIMEIRA  CHAMADA-  Responderam  a
Vereadora  Ana  Lúcia  Rodrigues  Prado/PSB,  o  Vereador
Clayton Francisco Brazão/PSC, as Vereadoras Débora de
Sousa  Dau/PSC  –  segunda-secretária,  Denise  Cristina
Lima  de  Andrade/PL,  Eunice  Maria  Mendes/PSB,  e  os
Vereadores  Giulliano  Sousa  Rodrigues/PSB,  Leonardo
Rodrigues  da  Silva  Neto/Republicanos  -  presidente,
Marcus  Vinícius  Duarte/Republicanos,  Paulo  César
Pereira/Democratas,  Rodrigo  Costa  Ferreira/Patriota  –
vice-presidente,  Sebastião  Alves  Ribeiro
Júnior/Solidariedade,  Sebastião  Joaquim  Vieira/PSL  –
primeiro-secretário, Waltemir Rodrigues Neves/Patriota,
Wellington  Resende  da  Silva/PL,  Wilian  Marques
Postigo/PL. Então o presidente, invocando a proteção de
Deus e em nome do povo araguarino, declarou aberta a
sessão  e  solicitou  ao  primeiro-secretário  que  fizesse  a
leitura  do  edital  de  convocação,  da  ata  da  sessão
anterior e das correspondências recebidas. II- EDITAL DE
CONVOCAÇÃO-  “O presidente da Câmara Municipal  de
Araguari,  Estado  de  Minas  Gerais,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e, conforme disposto no art. 23, § 4º,
III, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 96, III e § 3º, do
Regimento  Interno,  convoca  os  senhores  Vereadores
para uma sessão extraordinária, a realizar-se no dia doze
(12) de julho de dois mil e vinte e um (2021) – segunda-
feira, às oito (8) horas e trinta (30) minutos, no recinto
próprio  deste  Legislativo,  para  a  deliberação  sobre  os
projetos  de  lei:  1)  n.  98/2021,  que  “Autoriza  a
Superintendência  de Água e  Esgoto –  SAE a  assumir  o
passivo ambiental  relativo a Estação de Tratamento de
Esgoto  –  ETE  do  Distrito  Industrial,  dando  outras
providências”;  2)  n.  104/2021,  que  “Referenda  os
acordos  judiciais  celebrados  entre  o  Município  de
Araguari e o Sindicato dos Trabalhadores e Empregados
em Serviços Públicos Municipais de Araguari - SINTESPA,
nos  Autos  das  Reclamações  Trabalhistas  identificados,
em trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de Araguari,
nos termos que menciona, dando outras providências”;
3)  n.  105/2021,  que  “Autoriza  a  cessão  de  uso  dos
imóveis que menciona ao Estado de Minas Gerais, dando
outras  providências.”  Câmara  Municipal  de  Araguari,
Estado  de  Minas  Gerais,  em  7  de  julho  de  2021.”
Leonardo  Rodrigues  da  Silva  Neto/Republicanos-
presidente.”  Com  exceção  dos  Vereadores  Cláudio
Coelho  Pereira/Solidariedade,  Denise  Cristina  Lima  de
Andrade/PL e Wellington Resende da Silva/PL, os demais
assinaram dando ciência da convocação, sendo referido
edital  publicado  na  edição  n.  328  do  Diário  Oficial
Eletrônico do Legislativo Municipal. III- LEITURA DA ATA
DA  SESSÃO  ANTERIOR-  Foi  lida  a  ata  da  sessão
extraordinária da Câmara, realizada no dia seis de julho
de  dois  mil  e  vinte  e  um.  IV-  LEITURA  DAS

CORRESPONDÊNCIAS  RECEBIDAS-  O  prefeito  do
Município  enviou  os  seguintes  ofícios:  a)  n.s  1.622,
1.685/2021,  em resposta  aos requerimentos n.s  1.894,
1.674/2021,  da  Vereadora  Ana  Lúcia  Rodrigues
Prado/PSB; b) n.s 1.514, 1.620, 1.638/2021, em resposta
aos  requerimentos  n.s  1.591,  304,  1.791/2021,  do
Vereador  Cláudio  Coelho  Pereira/Solidariedade;  c)  n.s
1.446,  1.621,  1.703/2021,  em  resposta  aos
requerimentos  n.s  1.066,  1.183,  1.684/2021,  do
Vereador  Clayton  Francisco  Brazão/PSC;  d)  n.s  1.447,
1.636,  1.637/2021,  em resposta  aos  requerimentos  n.s
1.074, 1.802, 1.801/2021, da Vereadora Débora de Sousa
Dau/PSC;  e)  n.s  1.280,  1.635,  1.658,  1.700/2021,  em
resposta  aos  requerimentos  n.s  1.301,  1.811,  1.923,
1.701/2021,  da  Vereadora  Denise  Cristina  Lima  de
Andrade/PL;  f)  n.  1.443/2021,  em  resposta  ao
requerimento n. 1.089/2021, da Vereadora Eunice Maria
Mendes/PSB;  g)  n.s  1.442,  1.515,  1.641,  1.684,
1.697/2021,  em resposta  aos requerimentos n.s  1.103,
1.622, 1.826, 1.316, 1.722/2021, do Vereador Giulliano
Sousa  Rodrigues/PSB;  h)  n.s  1.441,  1.633/2021,  em
resposta  aos  requerimentos  n.s  1.112,  1.834/2021,  do
Vereador  Leonardo  Rodrigues  da  Silva
Neto/Republicanos;  i)  n.s  1.631,  1.632/2021,  em
resposta  aos  requerimentos  n.s  1.843,  1.842/2021,  do
Vereador  Marcus  Vinícius  Duarte/Republicanos;  j)  n.s
1.589,  1.629/2021,  em resposta  aos  requerimentos  n.s
1.735,  1.874/2021,  do  Vereador  Paulo  César
Pereira/Democratas;  k)  n.s  1.627,  1.628/2021,  em
resposta  aos  requerimentos  n.s  1.853,  1.851/2021,  do
Vereador  Renato  de  Almeida/PSC;  l)  n.s  1.626,
1.696/2021,  em resposta  aos requerimentos n.s  1.858,
1.748/2021,  do  Vereador  Rodrigo  Costa
Ferreira/Patriota;  m)  n.s  1.618,  1.640,  1.688,  1.689,
1.693,  1.694/2021,  em resposta  aos  requerimentos  n.s
1.251,  1.772,  1.765,  1.736,  1.762,  1.761/2021,  do
Vereador  Sebastião  Joaquim  Vieira/PSL;  n)  n.
1.683/2021,  em  resposta  ao  requerimento  n.
1.360/2021,  do  Vereador  Waltemir  Rodrigues
Neves/Patriota;  o)  n.s  1.624,  1.643/2021,  em  resposta
aos  requerimentos n.s  1.885, 1.883/2021, do Vereador
Wellington  Resende  da  Silva/PL;  p)  n.s  1.623,
1.687/2021,  em resposta  aos requerimentos n.s  1.892,
1.781/2021, do Vereador Wilian Marques Postigo/PL; q)
n.s  1.444,  1.445,  1.610,  1.625,  1.630,  1.642,  1.661,
1.692,  1.702/2021,  em resposta  aos  requerimentos  n.s
1.078,  1.076,  2.013,  1.877,  1.845,  1.856,  1.956,  1.345,
1.340/2021,  subscritos  por  diversos  vereadores;  r)  n.s
1.594,  1.682,  1.756,  /2021,  encaminhando  os  saldos
bancários referentes aos períodos de quatorze a dezoito,
de vinte e um a vinte e cinco, e de vinte e oito a trinta de
junho do corrente;  s)  n.  1.818/2021,  encaminhando os
relatórios  do  primeiro,  do  segundo  e  do  terceiro
quadrimestres  de  dois  mil  e  dezoito  e  dois  mil  e
dezenove,  “...que  não  haviam  sido  encaminhados  nas
gestões anteriores,  para que a prestação de contas da
Secretaria  de  Saúde  de  Araguari  fique  em  dia,  não
embargando  as  ferramentas  de  gestão  que  dependem
destas prestações (sic)”; t) n. 1.842/2021, encaminhando
e solicitando urgência na apreciação do projeto de lei n.
106/2021, que “Dispõe sobre a criação do Gabinete de
Gestão Integrada Municipal – GGI-M, em conformidade
com a Lei Federal n. 11.530, de 24 de outubro de 2007 e
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alterações,  e Lei  Federal  n.  13.675,  de  11 de junho de
2018, adequando as normas do Município de Araguari ao
SUSP,  dando  outras  providências”;  u)  n.  1.973/2021,
contendo mensagem modificativa ao inciso II do art. 1º
do projeto de lei n. 105/2021, que “Autoriza a cessão de
uso  dos  imóveis  que  menciona  ao  Estado  de  Minas
Gerais,  dando  outras  providências”;  v)  n.  1.974/2021,
encaminhando documento referenciado no  inciso  I,  do
art.  2º,  do  projeto  de  lei  n.  98/2021,  que  “Autoriza  a
Superintendência  de Água e  Esgoto  – SAE a assumir  o
passivo  ambiental  relativo a Estação de Tratamento de
Esgoto  –  ETE  do  Distrito  Industrial,  dando  outras
providências.”  Ofício  enviado  pelo  Vereador  Wilian
Marques Postigo/PL, comunicando que sua ausência na
sessão  ordinária  da  Câmara,  realizada  no  dia  vinte  e
nove de junho do corrente, foi por motivo de viagem à
Belo Horizonte/MG para tratar de assuntos de interesse
do  Município.  A  Mesa  da  Câmara,  para  os  fins  do
disposto no inciso X, do art.  40, do Regimento Interno,
combinado com o § 1° do art. 1º, da Lei n. 5.806, de 29
de setembro de 2016, acatou a justificativa e deferiu o
pedido,  considerando  que  o  Vereador  Wilian  Marques
Postigo/PL  apresentou  declarações  expedidas  pelo
Centro  de  Atendimento  ao  Cidadão  da  Assembleia
Legislatura  do  Estado  de Minas  Gerais  e  pela  Primeira
Superintendência  da  Companhia  de  Desenvolvimento
dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF. V-
LEITURA DE PARECERES-  Os presidentes  das  comissões
permanentes  a  seguir  relacionadas  encaminharam  à
Mesa  da  Câmara  pareceres  aos  projetos  em  pauta,
conforme disposto no art.  79 do Regimento Interno. A
Comissão  Permanente  de  Legislação  e  Justiça  emitiu
pareceres  pela  aprovação  dos  projetos  de  lei:  a)  n.
98/2021  (ETE  do  Distrito  Industrial);  b)  n.  104/2021
(referenda  acordos  judiciais  celebrados  entre  o
Município e o SINTESPA); c) n. 105/2021 (cessão de uso
de  imóveis  ao  Estado-  Colégio  Militar  Tiradentes)  e
mensagem modificativa enviada pelo prefeito, por meio
do ofício n.  1.973/2021. As Comissões Permanentes de
Serviços  Públicos,  Obras,  Agroindústria,  Comércio,
Habitação,  Política  Urbana  e  Rural,  de  Finanças,
Orçamento  e  Tomada  de  Contas,  emitiram  pareceres
pela  aprovação  dos  projetos  de  lei:  n.  98/2021;  n.
104/2021; e n. 105/2021, com a mensagem modificativa;
nos  pareceres  da  Comissão  Permanente  de  Finanças,
Orçamento e Tomada de Contas, o Vereador Renato de
Almeida/PSC  assinou  em  substituição  ao  Vereador
Cláudio  Coelho  Pereira/Solidariedade  (ausente).  A
Comissão  Permanente  de  Educação  e  Cultura  emitiu
parecer pela aprovação do projeto de lei n. 105/2021 e
mensagem  modificativa.  A  Comissão  Permanente  de
Meio  Ambiente  emitiu  parecer  pela  aprovação  do
projeto  de  lei  n.  98/2021.  VI-  APRESENTAÇÃO  SEM
DISCUSSÃO  DE  PROPOSIÇÕES-  A  Vereadora  Ana  Lúcia
Rodrigues  Prado/PSB,  o  Vereador  Clayton  Francisco
Brazão/PSC,  as  Vereadoras  Débora  de  Sousa  Dau/PSC,
Denise  Cristina  Lima  de  Andrade/PL,  Eunice  Maria
Mendes/PSB,  e  os  Vereadores  Giulliano  Sousa
Rodrigues/PSB,  Leonardo  Rodrigues  da  Silva
Neto/Republicanos,  Marcus  Vinícius
Duarte/Republicanos,  Paulo  César  Pereira/Democratas,
Renato de Almeida/PSC, Rodrigo Costa Ferreira/Patriota,
Sebastião  Alves  Ribeiro  Júnior/Solidariedade,  Sebastião

Joaquim Vieira/PSL, Waltemir Rodrigues Neves/Patriota,
Wellington  Resende  da  Silva/PL,  Wilian  Marques
Postigo/PL,  apresentaram  os  requerimentos  n.s  2.444,
2.445 e 2.446/2021, contendo número regimental
 de  assinaturas,  solicitando  a  dispensa  dos  interstícios
regimentais para discussão e votação, respectivamente,
dos projetos de lei  n.s 104/2021, 105/2021 e 98/2021;
os  citados  requerimentos  foram  aprovados  por  quinze
votos.  VII-  SEGUNDA  CHAMADA-  Responderam  a
Vereadora  Ana  Lúcia  Rodrigues  Prado/PSB,  o  Vereador
Clayton Francisco Brazão/PSC, as Vereadoras Débora de
Sousa  Dau/PSC,  Denise  Cristina  Lima  de  Andrade/PL,
Eunice  Maria  Mendes/PSB,  e  os  Vereadores  Giulliano
Sousa  Rodrigues/PSB,  Leonardo  Rodrigues  da  Silva
Neto/Republicanos,  Marcus  Vinícius
Duarte/Republicanos,  Paulo  César  Pereira/Democratas,
Renato de Almeida/PSC, Rodrigo Costa Ferreira/Patriota,
Sebastião  Alves  Ribeiro  Júnior/Solidariedade,  Sebastião
Joaquim Vieira/PSL, Waltemir Rodrigues Neves/Patriota,
Wellington  Resende  da  Silva/PL,  Wilian  Marques
Postigo/PL. VIII-  DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS PROJETOS
EM  PAUTA-  Encontravam-se  na  pauta  desta  sessão
extraordinária  os  projetos  a  seguir  relacionados;
antecedendo cada votação, foi anunciada a discussão da
matéria.  Em  votação  o  projeto  de  lei  n.  98/2021,  de
autoria do Executivo, foram aprovados por quinze votos:
a) pareceres das Comissões Permanentes de Legislação e
Justiça,  de  Serviços  Públicos,  Obras,  Agroindústria,
Comércio,  Habitação,  Política  Urbana  e  Rural,  de
Finanças,  Orçamento  e  Tomada  de  Contas,  de  Meio
Ambiente; b) projeto de lei  n.  98/2021 e o parecer da
Comissão Permanente de Redação que, após efetuar as
necessárias correções quanto aos aspectos gramatical e
lógico,  registrou  a  íntegra  do  texto  final  no  parecer  e
transformou esse na Proposição de Lei n. 49, de 12 de
julho de 2021, que “Autoriza a Superintendência de Água
e Esgoto – SAE a assumir o passivo ambiental relativo a
Estação  de  Tratamento  de  Esgoto  –  ETE  do  Distrito
Industrial,  dando  outras  providências.”  Em  votação  o
projeto  de  lei  n.  104/2021,  de  autoria  do  Executivo,
foram  aprovados  por  quinze  votos:  a)  pareceres  das
Comissões  Permanentes  de  Legislação  e  Justiça,  de
Serviços  Públicos,  Obras,  Agroindústria,  Comércio,
Habitação,  Política  Urbana  e  Rural,  de  Finanças,
Orçamento  e  Tomada  de  Contas;  b)  projeto  de  lei  n.
104/2021  e  o  parecer  da  Comissão  Permanente  de
Redação  que,  após  efetuar  as  necessárias  correções
quanto  aos  aspectos  gramatical  e  lógico,  registrou  a
íntegra do texto final no parecer e transformou esse na
Proposição  de Lei  n.  50,  de  12  de  julho  de 2021,  que
“Referenda  os  acordos  judiciais  celebrados  entre  o
Município de Araguari e o Sindicato dos Trabalhadores e
Empregados  em  Serviços  Públicos  Municipais  de
Araguari  -  SINTESPA,  nos  Autos  das  Reclamações
Trabalhistas identificados, em trâmite perante a 1ª Vara
do  Trabalho  de  Araguari,  nos  termos  que  menciona,
dando  outras  providências”  (processos  n.s  0010026-
21.2017.5.03.0174,  0010992-74.2017.5.03.0174,
0011039-48.2017.5.03.0174).  Em  votação  o  projeto  de
lei  n.  105/2021,  de  autoria  do  Executivo,  foram
aprovados por quinze votos: a) pareceres das Comissões
Permanentes  de  Legislação  e  Justiça,  de  Serviços
Públicos,  Obras,  Agroindústria,  Comércio,  Habitação,

Política  Urbana  e  Rural,  de  Finanças,  Orçamento  e
Tomada de Contas, de Educação e Cultura; b) mensagem
modificativa ao inciso II do art. 1º, enviada pelo prefeito
por  meio  do  ofício  n.  1.973/2021;  c)  projeto  de  lei  n.
105/2021  e  o  parecer  da  Comissão  Permanente  de
Redação  que,  após  efetuar  as  necessárias  correções
quanto  aos  aspectos  gramatical  e  lógico,  registrou  a
íntegra do texto final no parecer e transformou esse na
Proposição  de  Lei  n.  51,  de  12  de julho  de  2021,  que
“Autoriza a cessão de uso dos imóveis que menciona ao
Estado  de  Minas  Gerais,  dando  outras  providências”
(cessão  por  vinte  anos,  do  lote  B3B,  situado  na  Rua
Dolival  Gonçalves  Araújo,  e  do  lote  B2,  na  Rua
Waldomiro  Martins  de  Oliveira,  registrados  sob  as
matrículas  n.  40.391,  de  23  de  junho  de  2004,  e  n.
36.908, de 30 de março de 2001, do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Araguari, para ampliação da
sede do Colégio Tiradentes da Polícia Militar  Rainha da
Paz-  construção  de  piscina  semiolímpica,  vestiários,
muros  e  implantação  de  horta).  IX-  DISCUSSÃO  E
VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR- Foi aprovada
sem  restrições,  por  quinze,  a  ata  da  sessão
extraordinária realizada no dia seis de julho de dois mil e
vinte  e  um.  X-  ORDEM  DO  DIA  DA  PRÓXIMA  SESSÃO-
Ficaram  para  a  ordem  do  dia  da  próxima  sessão,
ordinária, os projetos de decreto legislativo n.s 46/2021
e  47/2021.  XI-  CHAMADA  FINAL-  Responderam  a
Vereadora  Ana Lúcia  Rodrigues Prado/PSB,  o  Vereador
Clayton Francisco Brazão/PSC, as Vereadoras Débora de
Sousa  Dau/PSC,  Denise  Cristina  Lima  de  Andrade/PL,
Eunice  Maria  Mendes/PSB,  e  os  Vereadores  Giulliano
Sousa  Rodrigues/PSB,  Leonardo  Rodrigues  da  Silva
Neto/Republicanos,  Marcus  Vinícius
Duarte/Republicanos,  Paulo  César  Pereira/Democratas,
Renato de Almeida/PSC, Rodrigo Costa Ferreira/Patriota,
Sebastião  Alves  Ribeiro  Júnior/Solidariedade,  Sebastião
Joaquim Vieira/PSL, Waltemir Rodrigues Neves/Patriota,
Wellington  Resende  da  Silva/PL,  Wilian  Marques
Postigo/PL;  ausente  na  sessão  o  Vereador  Cláudio
Coelho Pereira/Solidariedade. Em seguida,  o presidente
agradeceu a presença de todos, convocou os Vereadores
para  a  próxima  sessão  ordinária,  a  realizar-se  às  oito
horas do dia três de agosto de dois mil e vinte e um. E,
às  nove  horas  e  trinta  minutos,  declarou  encerrada  a
sessão. Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais,  em  12  de  julho  de  2021.  Ata  aprovada  sem
restrições, por quinze votos.  Sala das sessões,  em 3 de
agosto de 2021.  Vereador Leonardo Rodrigues da Silva
Neto/Republicanos-  presidente;  Vereador  Sebastião
Joaquim Vieira/PSL- primeiro-secretário. 
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